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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Os documentos que integram o presente Edital estão dispostos em 12 (doze) anexos, a saber:

(1) Anexo I - Termo de Referência/Descrição do Objeto Licitado;
(2) Anexo II — Modelo de Proposta de Preços:
(3) Anexo III — Modelo de Procuração
(4) ^exo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços/Contratos*
(5) Anexo V - Minuta da Autorização dos Serviços;
(6) Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade;
iniíiltónrS c**® í*® Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e deInejdstêncía de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação;
m AÍeío iJ" H**®»®®? ® Existência de Trabalhadores Menores;
10iAn«J x" Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Porte.

HSiHte^O'^ ~ ^ Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
(11) Anexo XI - Modelo Declaração de Localização  e Funcionamento;
(12) Anexo XII - Modelo de Declaração de Contrato Administrativo;

/*S

^ ^bora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados todos eles se
Sa2ÍnTArln"í '’“® ® 5*®''®. P®ra apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE

demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL inteirar-se de sua
romposiçao. tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas quTnortearâo o
desenvolvimento do Pregão e a formalização CONTRAUIAL ‘ecnicas que nortearao o
PREÂMBULO:

SS Mu.ldpal De Canitapere - Ma.
PRESENCIAL N“ 037/2020 para REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRECTAclo np «mnrnc

Co^e^r 1:00006 all^ (Sa‘LÍM470oÍ4l«er^i ?2te°lÍ??47D014

DE

1. DO OBJETO:

empresa para prestação DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
REAUZAÇAO DAS FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAP^\- MA.
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JANEIRÃO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES ANIVERSÁRIO DA CinADP
SeíUSíSif f^^STIWDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAs’
A^]ntet»eA.f ano NOVO, destinados ao uso do Município por meio da Secretaria Municipal dê
Admin stração, através do Pregão Presencial para Registro de Preços N“ 037/2020 constantes
Anexo I que contêm as especificações comerciais que possibilitarão o preparo das propostas
2. TIPO DO PREGÃO

Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL

no

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária oue somente

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Federal

ÍtaK£s'’Sífí®ÍH£i'^^®"‘® Presencial, pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências
® 4 f contenham no seu contrato social em vigor

devidamente registrado na Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste edital. ^ '

4.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País de
encontrem Mb falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação

MirDrSoÍQSe^aulteníSi®'' ^"® ®®5 '*® “f^stituiçâo, estando também abrangSiê
PREFEnruRA nn «“spensâo do direito de licitar e contratar wm aPREFEITURA, ou declarados inidoneos para lidtar ou contratar com o Órgão Gerenciador

sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito
®  qualquer orgão do órgão Gerenciador direta ou indireta. Federal, Estadual

nríSc ®' ®®®° participe do processo licrtatório, estará sujeita às frenalida^sprevistas no art. 97, parágrafo unico da Lei 8.666/93. ^  ̂

4.4 Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

'^"‘"'artos ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N.® 02):

1'nlilnnoí ífo^^i® 5“' P'f ^ desfo edital, a PREGOEIRO e Equipe de Apoio receberão os
*^® ® “ Documentos de Habilitação, os quais deverão

apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres:

®"''®'°P® contendo "PROPOSTA", deverão constar os seguintes dizeres-
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N«. 037/2020
PROCESSO N“ 057/2020
ENVELOPE "PROPOSTA" (N.® 01)
NOME DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.1.1 Do envelope contendo "DOCUMENTOS", deverão constar os seguintes dizeres:

DE PREÇOS (N.® 01) E

ser
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 037/2020
PROCESSO 057/2020 ● wo//^g^u

ENVELOPE "DOCUMENTOS" |N.‘'02)
NOME DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.2 A apresentação de documentos que por ocasião poderão fazer parte da PROPOSTA DE PRErn^;

Sí 5°6"e 5 7 ™ ^nlsmplacios nos suMens^S 1 5 52 '5 3

5.3 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta,

excepcionais, o Órgão licitante poderá solicitar  a prorrogação do prazo de
validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações na7mesmÍ.

5^ Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO {envelope n.“ 02) poderão ser apresentados em original

CARUTAPERA cLnciador Municipal de
i^te^net ^ órgão de imprensa oficial e inclusive expedidos via

documentação por cópias autenticadas
MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA ficará condicionada s
componente da CMPL, com antecedência mínima de 2 horas
autenticação.

5.5.2 Para fim da previsão contida no subitem 5.5.1
ENVELOPES para efeito de autenticação nesta ocasião.

®' 'dclusive, aqueles outros apresentados terão
necessário, suas aulenticidades/validades comprovadas por parte da PREGOEIRO.

infnrmlàrr^SP™ f '®sponsabilizará pela eventual indísponibilidade dos meios eletrônicos de
rD?SS's o. rtHmlnr verificação^ Ocorrendo a indísponibilidade referida, e não tendo sido
SS preconizados, inclusive quanto é forma exgida,  a proponente será

f\uuitC3.

por servidor da PREFEITURA
á apresentação do original ao servido

o documento original não poderá integrar os

sempre que

r
para o inicio da Sessão, para a devida

5.6 Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos
deverão ser autenticados por autoridade brasileira
tradutor público juramentado.

5.7 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expediçôes/emissões não
ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes nao

em língua estrangeira,
no país de origem e traduzidos para o português por

6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

PREGoÍRn participantes do PREGÃO, será entregue à
auteSSdLde para participar do aludido procedimento, respondendo por sua

H  f "^®"‘'^'®®r-se exibindo cópia autenticada ou original da
Carteira de Idenbdade ou outro documento equivalente, com fotografia. ^

ioslrumenlo público de procuração ou instrumento particular
?RPrio ®'®^ ^® ^®P^®®®^í®r ® proponente emtodas as eSas/^s^ do
ofert?*nas e^oLs verbalmente de formular lances
íemor?S„fSm n i ’ ^°^!V ® ^*® e^Pressamente da intenção deinterpor recurso administrativo ao final da sessão ,

manifestar-se imediata e molivadamenle a intendo de

ou
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interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ala da sessào, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, ixaticar todos os demais atos pertinentes ao
certame.

6.2.1 Na hipótese de apresentação de procuração por instmmento particular, a mesma deverá o
outorgante reconhecer firma em cartório e vir acompanhada de cópia do Ato Constitutivo da
proponente ou de outro documento equivalente devidamente autenticado por cartório
competente, onde esteja expressa a capacidade/competéncia do outorgante para constituir mandatário.
O licitante que nâo cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da
etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.
Outrossim, o licitante nâo poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a
interposiçáo de recursos.

6.2.2 Se 0 representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente os
assemeihado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, deverá apresentar apenas cópia do Ato Constitutivo da proponente ou de outro
documento equivalente devidamente autenticado por cartório competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
juntamente com cópia e original da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, corrí
fotografia.

6.3 O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a permissão da
PREGOEIRO.

6.4 Nâo será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

6.5 A ausência da documentação referida nos itens 6.1, 6.2, 6.2.1 e 6.2.2, a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas ou a incorreção insanável impossibilitará a participação da
proponente neste PREGÃO, exciusivamente no tocante á formulação de lances e demais atos inclusive
recurso,

6.6 Apresentar obrigatoriamente:

a) Declaração de Idoneidade;
b) Declaração de Sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação;
c) Declaração de Micro empresa ou empresa de Pequeno Porte, se for o caso;
d) Declaração de que a proponentes cumpre os requisitos de Habilitação;
e) Declaração de Localização e Funcionamento;
f) Conforme modelos constantes nos Anexos Vi, VII, IX, X e XI deste Edital

6.6.1 A etapa para recebimento das Declarações mencionadas no Item 6.6 será levada a efeito durante
a fase de CREDENCIAMENTO.

6.6.1.1 As Declarações mencionadas no Item 6.6 não devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, canstituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido
separadamente.

6.6.1.2 A Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
consoante o art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo
eslabelecido no ANEXO IX deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração deverá
acompanhada da documento que comprove o referido enquadramento, podendo

a) inscrição como oplante do SiMPLES NACIONAL;

b) certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da lidtante, emitida neste exercício
financeiro;

ser
ser;
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c) outro documento equivalente;

6.7 A PREGOEIRO poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial
do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como mícroempresa ou empresa de
pequeno porte.

6.8 A não apresentação da Declaração prevista no item 6.6.1.2 significa renúncia expressa e consciente
da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n“ 123/2006, alterada
pela Lei 147/2014 desobrigando a PREGOEIRO.

6.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO, a PREGOEIRO declarará encerrada esta fase. iniciando-se o
procedimento seguinte do recebimento dos ENVELOPES exigidos neste Edital.

6.10 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste item terão poderes para formular
verbalmente, na sessão, lances de preços, mantfestarem-se após a declaração do vencedor, imediata e
motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará
registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em
nome da Propon^te.

6.10.1 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-se-á
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da PREGOEIRO.

6.10.2 O não comparecimento da licitante á sessão implicará na aceitação das decisões do Pregoeiro,
bem como manifestação fornnal de sua desistência de interpor recursos.

6.11 Recebidos os Envelopes “n.® 01“, Proposta de Preços e “n.® 02". Documentos de Habilitação, a
PREGOEIRO procederá à abertura dos Envelopes contendo a Proposta de Preços, cujos documentos
serão lidos, conferidos e rubricados pela PREGOEIRO e pelos participantes que o desejarem.

7. ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1 CONTEÚDO DA PROPOSTA

7.1.1 A PROPOSTA deverá conter:

a} A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas em todas as folhas pelo sócio, diretor ou representante legal da proponente, devendo
conter o seguinte:

b) O número do PROCESSO e número deste PREGÃO;

c) Nome Fantasia e razão social da licitante, número do CNPJ^F. endereço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e-mail);

d) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especificações
contidas no ANEXO I;

e) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em confomiidade com as especificações
constantes do Termo de Referência (Anexo I).

f) PRAZO DE VALIDADE nâo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

5
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g) PREÇO UNITÁRIO do objeto licitado com no máximo 03 (três) casas decimais após a vírgula
expresso em moeda corrente nacional, sendo considerado fixo e irreajustável.

h) PREÇO total para CADA LOTE OFERTADO E GLOBAL DA PROPOSTA, ou seja a
multiplicação da quantidade pelo respectivo preço unitário, conforme as unidades e quantidades
mencionadas no Anexo II, expresso em moeda corrente nacional, válido para ser praticado desde
a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento,

i) Nome completo do responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO bem como da
Autonzaçáo dos Serviços, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e carqo na
empresa;

j) Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o
crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto;

k) Assinado pcx- Diretor, Sócio ou Representante Legal da empresa licitante com poderes para tal
investidura;

Nota 1
- A proposta deverá conter o preço dos serviços nos termos constantes deste edital

ranrorme Termo de Referência, Anexo II, contendo  a especificação detalhada dos serviços para
mcilitar o julgamento da(s) proposta(s) mais vantajosaís), já inclusos no preço os valores dos
impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas,
se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados
como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acrèscímos. a esse ou qualquer outro
titulo, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os
seus elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com as especificações do
Anexo /; r

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Todos os proponentes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte deverão
apresentar a Documentação de Habilitação, devidamente fechado e rubricado no fecho Os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes:

i - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de firma individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente regisirado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comerdais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
administradores;

seus

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente
quando a atividade assim exigir.

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

no caso
exercício;
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C) Prova de regularidade com a Fazenda Federal inclusive à Seguridade Social ÍINSSI

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos “ '
da União.

”  ● “= s =»-s.~í-s

.1, mediante
a Tributos Federais e à Divida Ativa

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes
validade, mediante apresentação de:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

“t£“réSrap',:s«a5?S"'’'''° ->

' ou sede da licitante, emitida até 120
quando não vier expresso o prazo de

f.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN'

f.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN

f.3) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio
equivalente, referente á TLVF,

e TLVF;

ou sede da licitante, ou outro documento

? inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; iraoaino, mediante a

III — QualiEcação Econômico-Financeira

aíre\TtaLfnTS/H«°rH"T'^°®! Contábeis do último exercício social, já exigiveis e

a boa situação

a.1) O Balanço de Sociedades por Açées e de Cooperativas deverão
de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta

ser apresentados com Ata
 Comercial;

a.2) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial
acompanhado do Tanno da Abartura a Encarramanto do Li»rô Diário ' Patnmon.al
Balanço transcrito, assinado pelo representante legal da c
Contábil, devidamente registrado na Junta Comerciai ou
arquivado;

em que se ache o
empresa juntamente com Profissional
j na entidade em que o Balanço foi

Patrimonial, será comprovada
a  “'Tiprovando a regularidade do

proiissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação,

not® teímofT®f!* Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL
nos termos da Lei Complementar n® 123/2006 e 147/2014 ooderâo aorasentar pm
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Emoresa
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de Caoital
minimo de 10®A (dez por cento) do valor estimado ^
comprovada sua inscrição no SIMPLES NACIONAL’

Social
para a contratação, desde que
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a.5) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substiüjiçâo ao Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso;

a.6) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8,981/95, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da
Livro Caixa;

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não exc^ente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço;

IV- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

a) Declaração de que não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Lei n.° 9.854/99, conforme modelo do Anexo VIM.

V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada aVavés de:

a.1) Atestado ou declaração de capacidade técnica em nome do licitante, que comprove aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em caraclerislicas, quantidades e prazos com o objeto
deste Pregão, conforme especificações conlidas no termo de referência em anexo,

a.2) Certidão de Registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia - CREA, em
nome da licitante e com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e
classificação;
a.3) Certidão de Registro de pessoa física no Conselho Regional de Engenharia - CREA, dos
responsáveis técnicos na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;
a.4) Comprovação de engenheiro elétrico detentor da (CAT) entre a empresa e o profissional para
os licitantes que ofertarem proposta para os itens específicos de lotes que envolvam ilumina o,
sonorização o, gerador e energia elétrica;
a.5) Comprovação de engenheiro civil detentor da (CAT) entre a empresa e o profissional para os
licitantes que ofertarem proposta para os itens específicos que envolvam infraestrulura e
arquibancada.

09. OBSERVAÇÕES SOBRE PROPOSTA DE PREGOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - Proposta de Preços:

9.1.1 A inobservância dos preços unitários, de qualquer insumo ou componente necessário para entrega
do objeto, significa que, lacHamente seu custo está diluído na proposta de preços o que, nâo ensejará
qualquer alteração do Registro de Preço, sob esta alegação.
9.1.2 Em nenhuma hipótese poderá ser allerado o conteúdo da proposta escrita que importe modificação
dos termos originais, ressalvada apenas aquelas destinadas s sanar evidentes erros formais, alterações
essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

9.1.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que nâo afete o conteúdo
ou a idoneidade da proposta náo será causa de desclassificação.

9.1.4 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

9.1.5 A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

8
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9.1.6 Caso os prazos de validade da proposta forem omissos na Proposta de Preços, a PREGOEIRO
entenderá como sendo igual ao previsto no item 7.1.1, respectivamente, alínea “f.

9.1.7 Caso a adjudicação náo ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA poderá
solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

9.1.8 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação
para a assinatura da Ata de Registro de Preço, fica(am) a(s) íicitante(s) liberada(s) dos compromissos
assumidos.

9.1.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.1.10 Após â apresentação da proposta náo caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos supervenientes e aceitos pela PREGOEIRO.

9.1.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a PREGOEIRO procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

9.2 - Documentos de Habilitação

9.2.1. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, excetuando-se por ocasião;

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS;

b] Certificado de Regularidade do FGTS:

c) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e ã Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão de falência/concordata/recuperação judicial, que deverão ser da sede da pessoa
jurídica.

9.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fofos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

9.2.3. Nào serão aceitos ‘‘protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

9.2.4. Nào serão aceitos doajmenlos cujas datas estejam rasuradas e as cópias estejam ilegíveis.

9.2.5. A PREGOEIRO se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

9.2.6. Conforme disposto no ari. 43 da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licKatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que haja alguma restrição

10. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

10.1 Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS,
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda dá
PREGOEIRO

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

11.1 O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no
item 7 e 10.1.

9
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11.2 O exame envolvendo o(s) objelo(s) ofertado(5) implicará na constalaçáo da conformidade do(s)
mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos para atendimento das
necessidades do órgão licitante.

11.3 Definidas as PROPOSTAS que atendam ás exigências, envolvendo o objeto e o valor, o
PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do
menor preço.

12. DO PROCEDIMENTO

12.1 No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante iegal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, nos t^mos do Item 6 deste Edital.

12.2 Declarada encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes e os representantes legais ou procuradores credenciados deverão entregar em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

12.3 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes á
classifícação das propostas de preços;

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos,

b) exame de conformidade e classificação das prooostas em confronto com o objeto e exigências
deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas  aquelas que estiverem em
desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, considerando o
critério de MENOR PREÇO GLOBAL referente a todas aquelas apresentadas que apresentarem
propostas com diferença percentual de até 10% a menor;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mtnimo, três propostas escritas de preços a partir do
aitério definido na alínea “c";

e) colocação das Propostas em ordem decrescente de menor preço colado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

12.4 A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de
lances verbais.

12.5 No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros,
tomando-se como corretos os preços unitários. As coireções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta,

12.6 Haverxlo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

12.6.1 O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessívamente até  a definição completa da ordem de lances.

12.7 Então será dado inicio à etapa competitiva e  o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em
rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de menor percentual de
desconto, observadas as seguintes disposições:

a} os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço, limitado a duas casas decimais apõs  a vírgula;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada:

10
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c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

e) não poderá haver desistência dos lances
penalidades constantes deste Edital- ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

das propostas.

declinarem^di sua

ou empresa de pequ^o^Se.^alueíqíi^i^p^rocedí^à nS enquadrada como microempresa
ocorrência de empate, assegurando end“nfo Í«lln^«  3 °  ̂
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos term?sTut'coCmtTarí- S?OoT°
12.10.1 Entende-se

os participantes dessa etapa
no momento da sessão.

exclusivameníe pelo

por empate aquelas situações emm icroempresas e empresas de pequeno porte seiam i
proposta mais bem classificada

que as propostas apresentadas pelas
iguais ou até 5% {cinco por cento) superiores à

12.11 Para efeito do disposto no item 12.10, ocorrendo

"'""or classificada

àduela classificadram prlLToC; ilmS^a rddL'«saTd'"‘“^^
não poderá exceder 5 minutos. sob%na de preclusâo  ° ‘empo concedido

o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

"  alínea
='asslfica.dEi:"Siõ

de preferência e apresentar tneiho^r oferta. ^ ^ pnmeiro poderá exercer a o direito

0 prazo máximo

aplicado quando°a^^melhor ofert^X^fasíL^ianieí nà^o\ive^r°sTd^'^"’^"’^'^ TV será
ou empresa de pequeno porte. apresentada por microempresa

da primeira classfflcadrqSntoao objeío e»°ato*deciSo°mo'livad°°° ''^‘l ® aceitabilidade
negociação com o partícplar para obler meibores condiçí jfpar7o ór?ârGeÍnc?ar'’° " =

meÒd?pírer.aTof escrita de
melhores condições para o órgão Gerenciador, apoí  a aplii^ do"3SoTmo™e o

.  . composição de preços unitários,
necessários para perfeita formação de juízo

docum^em^âoT°pío"^?;°fr^^^ ^ ^ ° ^
habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. verificar suas condições
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12.17 Constatado o atendimento das exigèndas habiliíalórias, a licitante será declarada vencedora.

12.18 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades será inabilitada
ressalvada a hipótese legal prevista no item 9.2.6, sem prejuízo de aplicação de sanções.
12.19 Se a melhor oferta não for aceitável ou se  a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente.  até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitanfa declarada vencedor
do certame.

12.20 As míCToempresas e empresas de c»queno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesrrio que esta apresente alguma restrição.
12.20.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Órgão Gerenciador para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

^  regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de nao ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8.666/93 e no art. 7® da Lei Federal n® 10 520/2002 Neste
caso. sera facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será
assegurado o exercido do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno
porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 12,10.1.

12.20.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
12.21 Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - MA, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contado da data da lavratura da Ala.

12.22 Se não houver nenhuma manifestação de interposiçáo de recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá á
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada
final, consoante o item 12.21.

12.23 Se houver interposiçáo de Recurso contra atos do Pregoeiro. a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
12.24 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edital sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que
apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles
que não venham a ler demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto.

12.25 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as
licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas
pr(^ostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3®, da Leir6d6râl n® 6.666/93. '

12.26 Nas situações previstas nos itens 12.13, 12.14 e 12.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamenle
com 0 representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço
12.27 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes á sessão
deste Pregão.

e a ela adjudicado o objeto

ao lance
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12.28 Ultrapassada a fase d© análise das.propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só osnhecidos após o julgamento.

12.29 Para efeito do saneamento, a correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a
realização da própria sessão pública, com a apresentação/ encaminhamento e/ ou substituição de
documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac simüe ou, ainda, por qualquer
outro método que venha a produzir o efeito indispensável. O Pregoeiro poderá promover quaisquer
diligências necessárias á análise das propostas, da documentação e declarações apresentadas,
devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.

13. RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 Por ocasião do final da sessão, a{s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO ou que
tenha(m) sido impedida(s) de fazé-lo{s), se presente(s) à sessão, deverá(âo) manifestar imediata e
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.

13.2 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer efapa/fase/procedimenlo do
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito,
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (très) dias, a
contar da ocorrência.

13.3 As demais proponentes ficam, desde logo, Intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo RECORRENTE.

13.4 Após a apresentação das contramazões ou do recurso do prazo estabelecido para tanto, a
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente
informados, â autoridade competente para decisão.

13.5 Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e
horários previstos neste EDITAL

13,6 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14. ADJUDICAÇÃO

14.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das
proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar os
objetos do certame á(s) proponente(s) vencedora(s).

14.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)
mesmo(s). a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame á(s)
proponente(s) vencedora(s).

15. HOMOLOGAÇÃO

15.1 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

15.1.1 A partir do ato de homologação será fixado  o inicio do prazo de convocação da(s) proponente(s)
adjucaláriajs) para assinar a ata delentora/contrato. respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
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16.1 O resultado da Ata de Registro de Preços será p-jyicarto no Diárfo Oficial do Município.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação,
em que se registram os preços, Fornecedores, ôrgâor riart cloantes e condiçâes a serem praticadas:

17.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, nâo  é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um
compromisso unilateral, assumido pelo «encerior ein fornecer á Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do síI 436 do Código Civi';

17.3. Como pré-contrato ou contrato p-^efiminar s, oE REGISTRO DE PREÇOS contém todos
elementos peculiares do futuro contrate obrigando ?o CONTRATADO a todas as obrigações alí
estabelecidas; permitindo assim nâo se razer mi-ster. r\os ccnlratos ou documentos hábeis extraídos da
ATA. desses elementos, senão aqueles essenciais.

17.4. Após a Homologação da licitação n registro dos preços, dos Fornecedores e do Órgão será
formalizado mediante a celebração da ATA DE REGiSTPO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO
IV deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão Permanente de Licitação para
assinatura, que se dará por e-maii ou por ofício, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da
convocação.

17.5. O prazo para assinatura da ATA DF REGtSTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só
vez, por igual período, quando solicitado oelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.

17.6. O nâo cumprimento do prazo estabelecido no aribitem 18.1 sem motivo justificado e aceito pelo
Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer na aplicação da multa prevista neste Edital, ficando
ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o Município consoante dispõe a
Lei n° 8.666/93,

os

a sua

17.7. Caso 0 licitante vencedor, após convocado, nâo comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuí^xi das cominações previstas neste Edital, o Órgão Gerenciador
correspondente poderá, convocar os íicitanles rer>ianescentes, na ordem de classificação, para em igual
prazo e desde que o preço seja igual do primeirp colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na
licitação, celebrar com ele o ojmpromisso da Ata da Registro de Preços.

17.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município.

17.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade  a Ata de Registro de Preços terá efeito de
compromisso de serviços, para futura contratação, obrigando-se o CONTRATADO do Registro e o
Órgão Gerenciador correspondente, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

17.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento,
prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso constam da
Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele fazendo parte independente de
transaiçáo.

17.11, O Gestor da Ata de Registro de Preço poderá será a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças (Secretarias Ordenadas), conforme o caso, que atuará como Unidade Gerenciadora do
Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Autorização dos Serviços dela
decorrente, obedecidas as Legislações vigentes.
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17.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro De
Preços, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados, após
consulta notificará o CONTRATADO para assinatura  e retirada da Autorização dos Serviços no prazo
predeterminado.

17.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua
publicação, a partir da data de sua publicação no D.O.M, do Município, cuja Autorização dos Serviços
atenderá a foima do art. 57 da Lei n? 8.66$. de 1993.

17.14. As condições contratuais constam da Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREGOS - Anexo IV
deste Edital.

18. DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS (CONTRATO)

A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS,
solicitada pelo Gestor da Ata de Registro ow Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.®
8.666/93, como documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013
e art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

Cada con&atação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial.

18.3. O CONTRATADO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para assinar e retirar
a Autorização dos Serviços, sob pena de decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação das
sanções, nos termos deste Edital.

18.4. O prazo para a assinatura da Autorização dos Serviços estabelecido no subitem 19.2 poderá
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARUTAPERA ■ MA.

18.5. Para a assinatura da Autorização dos Serviços, o CONTRATADO será representado por sócio
que tenha poderes de administrado ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato
cópia do instrumento comprobalório.

18.6. Caso 0 CONTRATADO da Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer
recusar a assinar e receber o Autorização dos Serviços, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços poderá, convocará os CONTRATADO
remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço seja igual do
primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma o compromisso.

A Autorização dos Serviços terá vigência conforme  o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei
n® 8.666/93.

18.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-lhe a realizado de licitação especifica para prestação dos serviços
pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência dos serviços em igualdade de
condições.

18.1.

18.2.

ser

ou se

18.7.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos  e irreajusláveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
18.9.
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n.® 8.666/93 ou de redução de preços praticados
Compras no .mercado, a ser verif;cada peio Departamento de
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19. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

periódicaí^de pr^°os^2lm ?fiíSTade de^Sler os vXes orfticios no mSSd°
presente licitação. praticados no mercado para os rtens objeto da

pesquisa realizada), Sr^âo geSnciidor supenores aos praticados pelo mercado (conforme

a) convocar o CONTRATADO, visando à
praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do
os demais Fornecedores, visando

20. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

20.2 Os preços registrados que estiverem
e prazos fixados pelo òrgáo controlador.

a negociação para re

I
a içual oportunidade de n

sujeitos ao controle oficia

dução de preços e sua adequação ao

 compromisso assumido; ec) convocar
egociação.

dos

as disposições

l, poderão ser atualizados nos termos

Sr- por escrito à Gestor da Ata
análise e negociação por p^rte da PrefeiS°a. ^ ̂  comprovantes, para posterior

20.4 As licitantes vencedoras não poderão praticar
Urgão Gerenciador correspondente do pedido
as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou

de se.e. ̂«cadee

preços realinhados sem a devida aprovação pela
de que trata o ifem. 20.3. sob pena de serem aplicadas

o cancelamento do oreço.

2ae Demais causas especificadas no Capítulo VIII do Decreto Federal n® 7,892. de 23 de janeiro de
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21. DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro ● 0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas
sujeitara ao CONTfRATADO às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos
legais pertinentes, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado,
sujeitarão ao CONTFWTADO, a critério do Órgão Gerenciador, á aplicação das seguintes sanções
administrativas, garantida prévia 6 ampla defesa,

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
tenha o CONTRATADO concorrido direíamente, ocorrência que será registrada-

b) multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização dos
Serviços, por atraso no início da prestação dos serviços, até o 30® (trigésimo) dia, após o que.
permanecendo tal situação, este Contrato deverá ser rescindido, e aplicadas as penalidades
cabíveis;

c) multa de 1 ®^ (um por cento), calculada sobre  o valor da Autorização dos Serviços quando ao
CONTFÍATADO prestar informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata,

g) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização dos Serviços quando ao
CONTRATADO desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de
Preços. ®

Parágrafo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no item anterior, o Órqâo
Gerenciador poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçáo total
ou parcial da Autorização dos Serviços, garantida prévia e ampla defesa:

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre  o valor da Autorização dos Serviços quando
ensejar sua rescisão;

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com esta Secretaria
por prazo de até 02 (dois) anos;

c) dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas mediante
relatóno circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao CONTRATADO da reparação dos eventuais danos
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Carutapera.

® aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
OUNT RATADO, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo CONTRATADO no prazo
maximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível
serão descontados dos aéditos ou da Garantia prestadas ou, ainda se for o caso cobrados
administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Nono - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão
Gerenciador ou cobrados diretamente ao CONTRATADO, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:

para as quais

Parágrafo Quinta
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a) apresentação de documentos falsos ou faisiPcac/os;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata:
c) reincidência de descumprimenio de obrigações contratuais, especialmente aqueias relativas às

características dos bens. qualidade, aua^fidade, prazo ou recusa dos serviços, ressalvados
casos fortuitos ou de força mai^or, dev-oamente iustriicados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de adverféncia ou multa;
ej irregularidades que ensejem a »’rustraçâo da licitação cu a rescisâo contratuaí;
f) condenação definitiva por praticar frai ide fiscal nò '●ecohimento de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilícitos visando a frustra*' os do lic’taçáo ou prejudicar a execução da

Autorização dos Serviços;
h) prática de atos ilícitos que demo'^streíT> não po?S'.M'' o «xncorreníe idoneidade para contratar

a PREFEITURA.

os

com

Parágrafo Décimo Primeiro - A declaração de inidoneirj&de poderá .ser proposta pela Prefeita Municipal
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo á PREFEITURA, evidência de
atuação com interesses escusos ou reincidência de ‘altas ou© acarretem prejuízo à PREFEITUFtA ou
aplicações sucessivas de outras penalidades.

22. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos oara o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão da Autori^ção dos Sen/iços, sem exclusão doa dispostos na Lei 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas coniratuais. específicaçiões, projetos ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

CONTRATAÇÃO DE EMPRESÃ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ANUAIS, PARA 0 MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA.
JANEIRÃO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE
FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS
FESTIVIDADES DO ANO NOVO no orazo estipulado

d) O atraso injustificado da prestação dos sen/iços:
e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem
consentimento e aprovação da Administração;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ala responsável pelo
acompanhamento e fiscalização dos serviços;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do arl. 67 da Lei
Federal n“ 8,666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvènda civil;
J) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução da Autorização dos Serviços:
I) O descumprimenio do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis:
m) A ocorrência de caso fortuito ott de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução da Autorização dos Sen/íços;
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n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Acct CONTRATANTE, da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES
O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO CARNAVAL

eif MÃES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS
NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO

a-L inicial do Autorização dos Serviços além do limite
permitido no § 1«> do art, 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do arí. 65 da referida Lei;

p) A suspensão dos serviços, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna cu
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobili^çoes e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação; ‘

Paragrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas
independentemenie da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarla, ensejará ã
rescisão antecipada da Autorização dos Serviços e cancelamento da Ala de registro de Preços, na forma

implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO-
CüNTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta
Clausula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o
comprovante ao processo de administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA a
comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos
os efeitos, cancelado o preço registrado. '

Parágrafo Quinto - A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados deverá
ser fomulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso nâo aceitas as razões do pedido.

23. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

ao caso.

■  presentó Edital estara a disposição dos interessados no Departamento de Licitações da
Ma OQC ^ Mozertt, 400, Centro. CARUTAPERA -

^  '^® 8h:00min as 12h:00min. Onde poderão ser consultados
graturtamenle ou obtidos mediante o recolhimento da imporlància de RS 50,00 (cinquenta reais)
reembolsáveis, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço.

nao

24. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

24.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do pregão e seus anexos, observado ^
anteriores á data fixada para recebimento das propostas.

para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis
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24.1.1 A pretensão referida no subite^p 25.1 pode ser formalizada por meio de requerimento endereçado
à PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARUTAPERA-MA:

24.1.2 As dúvidas a serem equacionadas Dor telefone serão somente aquelas de caráter estrilamente
informal.

24.1.3 Os esclarecimentos deverão ser orestados no oraro de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento
da solicitação por parte da PREGOEIRO, oassandn s mtegrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência
ás demais licitantes.

25. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

25.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação
ao ato convocatório do pregão e seu.-’ nnexos, obse^ado. para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das nrnpostas.

a) As medidas referidas no subitem 2€.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento
endereçado à PREGOEIRO. devidamente o»^tocolado no setor correspondente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA MA.

b) A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela PREGOEIRO
do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da
autoridade referida, que, além de comportar divjlgaçâc deverá também ser juntada aos autos do
PREGÃO.

c) O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em
modificaçáo(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrentefs),
divulgação pela mesma forma que se deu o texto otigínal e designação de nova data para a
realizado do certame.

26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

26.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registre rie Preços ouclauer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 A participação do proponente a presente lícHação, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das
condições estipuladas deste Edital,

27.2 Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas para assinar o Ata
Registro de Preços, cuja minuta integra o presente Edital, no prazo de 03 (três) dias.

27.3 Caso a empresa não proceda à assinatura no orazo previsto, a mesma decairá do direito á
contratação, além de se sujeitar a pena de multa.

27.4 A multa de que traia o item anterior corresponde a 10% (dez por cento) do valor global dos serviços,
calculado com base na quantidade minirns a ser fornecida anualmente multiplicada pelo preço unitário
ofertado pela empresa nos itens em que ela se sagrou vencedora
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27.5 Os serviços deverão ser efetuados mediante expedição, pela Prefeitura Municipal
CARUTAPERA - MA, do "Autorização dos Serviços", dos quais constarão todas as especificaçõesnocõssáríss.

27.6 A existência de preços registrados não obriga 0 Município firmar a prestação dos

27.7 Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a proponente vencedora fica obrigada a
fornecer quaisquer dos itens constantes do formulário “Proposta de Preços', os quais lhe foram
adjudicados, nas quantidades indicadas pela Prefeitura Municipal em cada Autorização dos Serviços.

27.8 0 prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, se houver interesse de ambas as partes este
Contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período mediante termo aditivo ao contrato.

27.9 No periodo de validade do Registro de Preços, fica facultado à Prefeitura Municipal
não os serviços.

27.10 No periodo de validade do registro de preços, no ato da contratação a Prefeitura deverá ter
disponível dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos serviços prestados.

27.11 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias
futuras, somente de acordo com as necessidades.

27.12 A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado
necessidade de Reserva Orçamentária, no caso do Órgão Gerenciador fazer a contratação dos preços
registrados, terá que ter Reserva Orçamentária para empenho.

27.13 As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse
público, e dos contratos delas decorrentes.

27.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á 0 dia do inicio e induir-se-á 0
do vencimento e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DAS
FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIFtÃO, CARNAVAL,
FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES. ANIVERSÁRIO DA CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS,
FESTIVIDADES NATALINAS FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO
órgão ou entidade.

27.15 Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada^ a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e tocai estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja
comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário,

27.16 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

27.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis a exala compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,
durante a realização de sessão pública do PREGÃO.

27.18 As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo
que 0 órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas,
independenlemente da condução ou do resultado do PREGÃO.
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27.19 Será competente o Foro da Comarca de Carutapera - Ma. com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de aueslões oriundas deste PREGÃO.

CARUT/yPERA - MA, 26 de novembro de 2020.

IV\ ^ .
Werbeth Alves Mesquita

PREGOFIRO ^

/■

U / -
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PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N”. 037/2020

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1-1 Conyata^o de empresa para Prestaçáo de Serviços de Organização e Realização das Festividades Anuais
para o Município de Carutapera - MA, na forma especificada neste Teimo de Referência.
2. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS:

2.1. Os serviços de O^anizaçáo e Realização de Festividades Municipais 2021, será para atender o interesse da
adade que sempre realiza suas festividades comemorando as festas para alegrar a cidade nos períodos de Janeirto
Carnaval, dia das Maes. Aniversário da cidade. Festividades Juninas e Festividades Natalinas. Festividades do AnoNovoas e Ano Novo.

2.2. Os serviços deverão ser utilizados somente pelo município, sendo vedada a sua utilização para fins de
promoção pessoal de qualquer que seja a pessoa;

2.3. A empresa deverá apresentar documentos que comprovem que a empresa tenha obieto relacionado ao da
lialaçao.
3. PRAZO DE VIGÊNCIA:

3.1, O prazo para vigência do presente contrato será compreendido desde a assinatura do contrato e recebimento
da ordem de serviço, encerrando obrigatoriamente até o dia 31-12-2021. A execução do serviço se dará a partir da
assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço, devendo a sua execução completa nos dias de
festividades da cidade, e o seu cumprimento nos dias detenninados dos eventos e os recebimentos das ordens de
serviços emitida pelo setor competente.

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos periodos
conforme artigo 57 da Lei n® S.666/93,

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Iniciar os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais 2021, imediatamente, após a
assinatura do contraio e, por conseguinte, o recebimento da ordem de Serviços, emitida pelo setor competente;

4.2. Os serviços de Organizado e Realização de Festividades Municipais 2021, deverão ser efetuados em
conformidade com a determinação da Secretaria Municipal de Administração do Município. Os eventos deverão está
tudo pronto obrigatoriamente a partir das 07:00 da manhã de cada data solicita citada conforme o cronograma do
município.
4.3. Os serviços da execução da organização dos eventos e realização será realizado pelos funcionários,
designados e contratados pela empresa Contratada  e serão de total e inteira responsabilidade da empresa
Contratada para realizar os serviços;

4.5. A empresa Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir ás suas despesas, total ou parcialmente, o
objeto em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes dos serviços;

4.6. Sempre a empresa Contratada deverá comunicar  a Secretaria Municipal de Administração de Carutapera ● MA,
qualquer irregularidade, bem como, responder integralmenie por perdas e danos que vier causar à CONTRATANTE
ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, irdependentemente. de outras cominações
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

4.7, Manter durante o período da prestação de serviços, as exigências de habilitação e qualificação exigidas.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CON7TRATANTE:
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5-1. Efeiuar o pagamento, mediante ap^sentaçào de fat-.-fa pela CONTRATADA, devidamente atestada pela
Secretaria, a solicilaçáo de pagamento dev“ra vir jurla.Ticrt® nom recibo emitido em nome da Prefeitura de
Carutapera - MA;

5.2. Arcar com todas as despesas oecoire''*®? do «'alor oa «‘.■'●firiaii.tra do contrato desde que verificada que todos as
especificações estão sendo cumpridas pela r-.mmesa CONT'-ATAr'r,.

5.3. Designar profissional, caso necessário, oara atuir coirc fiscal, assim como, acompanhar a prestação dos
serviços;

5.4. Comunicar a Contratada, qualquer prob'“me orundo do fdm»cimento dos serviços;

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS;

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras. assinadas pelo representante legal da empresa, com
Iodas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço, unitário, total e global dos produtos;

6.2, A apresentação da proposta por parte da empro«a implica na rjlena aceitação de todos os termos contidos no
presente documento, edital e do modelo de ccrtrato a ser firmado mm a empresa vencedora.

6.3. Para apresentação da proposla de preços r empresa de</t»réi considerar a tabela abaixo;

Objeto: Organização e Realização de Fesbvídades Municipais 2021.

CONFORME ITENS ABAIXO:

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM UNOE : QDE UNIT TOTAL

Palco tipo Torre; Palco de médio e
pequeno porte para show, medindo 12X8
mts, modelo duas águas, coberto com lona
nighiandday e/ou vinitex, contendo
estrutura tubular (Q30), com 8 mts de oé
direito, com camarim climatizado
Transporia, equipe técnica e operacional
para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo
estar montado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evenlo.

I

(

1 16! Diáoas RS 9.150,00 RS 146.400,00

I

í

Palco tipo concha: Palco de grande porte
para show, medindo 16 X 14 mts, modelo
concha, coberto com lona nightandday e ou
vinitex. Todo em estrutura tubular (030) de
alumínio, com 10 mts de pé direito,
camarim climatizado, 06 praticáveis de
última geração, lodo fechado em placas
metálicas para maior segurança, com rearo
de público em toda área de frente e avance.
Transporte, equipe técnica, operacional
para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendc
estar montado e revisado para utilização
das atrações artísticas 24 (vinte e quatm)
horas antes do evenlo. !

1

2 16 Diárias RS 11.183,33 R$ 178.933,33
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Sistema de palco cm tablado de grande
porte: Tablado em estrutura de
susteníaçáo metálica, com piso em
compensado naval de 18 mm,
rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado. com revestimento antl-
derrapante. com fechamento nas salotas
frente, laterais e fundo, de cor preta,
medindo 15 metros de comprimento, 15
metros de largura. 80 cm de altura do piso
do tablado ao chão. contendo 2 (duas)
escadas laterais com corrimão de apoio
dos dois lados.

3 Diárias16 RS 3.050.00 RS 48.800,00

Estrutura de Camarote de pequeno e
médio porte: Instalação de 15 (quinze)
camarotes com capacidade para 10 (dez)
pessoas cada. sendo Iodos em estrutura
tubular de ferro em dois pavimentos todo
fechado em placas de metalon, com piso
em placas de madeira proporcionando
assim maior segurança e conforto, piso este
coberto por carpete anti-derrapanie, forrado
com TNT da cor escolhida, com balcão de

4 j apoio, área de circulação e open
bar.Medidas (3 x 2) camarote, (1 m) de área
de drcufaçâo. (2 m] de altura do solo para o
piso, e (6 m)de altura do piso para o teto.
com escadas de acesso e banheiros
ecológicos. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmonlagem
e manutenção durante o evento, devendo
estar montado e revisado para utilização
das pessoas, 48 (quarenta e oito) horas
antes do evento

14 Diárias l RS 4.06Ô.67 RS 56.933,33

Estrutura de Fechamento; locação com
montagem e desmonlagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume
na altura mínima de 2.20 melros, com
travessa e suporte para fixação e sem
pontas de lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de
largura, em metro linear.

5 1000 Diárias RS 51,85 RS 51-850,00

Portal de acesso para divulgação do
evento, confeccionado em estrutura
metálica de 2,5m x S.OOm, com 02 banners
na metragem de 1,5m x 7,5m com a
publicidade do evento.

6 16 Untd. RS 5.083,33 RS 81.333,33
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Estrutura de sonorização para eventos
de pequeno e médio porte: lnslalaç<io de
sonorização profissional com médio &
pequeno porte a ser montada na estrunir*
de palco, com 12 (doze) caixas em cad^
laterai no sistema "line" perfazendo um *otal
de 24 (vinte e quatro) caixas acústica? de
médio, grave e agudo. Com 12 (doze)
graves e sub-graves colocados no sr>ío
lateralmenle ao palco a ser montado,
contendo controle através de 02 (duas)
mesas de 48 (quarenta e orto) canais uma
instalada no palco para controle de
periféricos e outra instalada a 50

(cinquenta) metros do palco. Configuração
sonora que garanta qualidade de somerr:
até 100 (cem) metros em linha reta sem
perdas, com capacidade estimada para
20.000 (vinte mii) pessoas, devendo estar
montado 24 (vinte quatro) horas do evento

I

7
l-^íDiârias ' RS 15.250,00 R$ 213.500,00

I

i

Estrutura de sonorização para eventos
de grande porte: Instalação de
sonorização profissional a ser monlada na
estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro)
caixas em cada lateral, perfazendo um total
de 48 (quarenta e oito) caixas de graves,
médio grave e agudo, e 24 (vinte
quatro)sub-graves em cada lateral,
totalizando assim um PA com 96 (noventa e
seis) caixas acústicas e mais 02 (duas)
torres de Delay, montadas 20 (vinte) malros
após a House Mix, cada um com 06 (seis)
altas e 06 (seis) graves, contendo controle
através de 2 (duas) mesas com 48
(quarenta e oito) canais, uma instalada no
palco para controle de periféricos e outra
em “House Mix' instalada a 50 (cinquenta)
melros do palco para controle de PA. Toda
amplificação do PA crash áudio, sida duplo
com estrutura fly. elodo material de palco
(monitores, retornos, cubo de baixo, cubo
do guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e
60 (sessenta) microfones com fio, Esta
configuração garante qualidade de som em
até 150 (cento e cinquenta) metros em 'inha
reta sem perdas, com capacidade estimada
para 40.000 (quarenta) mil pessoas,
devendo estar montado e revisado 24 (vinte
e quatro) horas antes do evento.

I

8 14 I Diárias RS 20,333,33 RS 284,666.67
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Estrutura de Iluminação Cênica para
palcos de pequeno e médio porte:
Montagem de sistema de iluminação na
estrutura de palco duas águas, contando
com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial a
partir de “House Mix", com 48 (quarenta e
oito) canhões coloridos de lâmpadas par
64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250,

I duas torres de contra luz com dois

miníbrutes para iluminação da platéia
canhão seguidor, devendo estar montada
24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

e

9 18 Diárias R$ 6.608,33 RS 118.950,00

Estrutura de iluminação cênica para
palcos de grande porte: Montagem de
sistema de iluminação na estrutura de palco
concha, contando com equipamentos de
última geração controlados através de
mesa espedal Overfight a partir de "House
Mix* com 64 (sessenta e quatro) canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte
efeitos (movingred) 575, duas torres de
contra luz com três minibrute para
iluminação da platéia e canhão seguidor.
Toda iluminado montada em gride (Box
030 de alumínio ou similar) 200 metros,
devendo estar montada 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento.

10 16 Diárias R$ 10,166,67 R$ 183.000,00

Estrutura de Gerador para eventos de
grande porte: Instalação, manutenção e
abastecimento de 01 (um) grupo gerador de
energia de 240 kva, insonorizado com
motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel
ou correspondente, automatizados com
chaves de reversão garantindo total
segurança para o evento. Devendo eslar
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento, (abastecido)

I Painel LED de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18
^2 I placas (4.68m x 2.34m / 12mm)

sustentação NQ-30 em gnd e levantado em
 talhas manualmente.

11 18 Diárias R$ 4.575,00 RS 82.350,00

18 Unid. RS 3.558,33 RS 64,050,00

Estrutura de Banhcirus Ecológicos;
Instalado de banheiros ecológicos
Masculinos e Femininos, na área do evento,
em estrutura de fibra de vidro com
cobertura em fibra de carbono. Iravamertto
de segurança, drenagem e tanque de
armazenamento com capacidade para 200
(duzentos) litros de dejetos e suspiro para
evitar mau cheiro durante todo o evento,
devendo eslar instalado e revisado 24 (vinte
e quatro) horas antes do evento

13 300 Unid. RS 183,00 RS 54.900,00
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Fornecimento de fogos de arUFcio.
conjugados da seguinie forma: 3 "rèsí
caixas de foguetes 12x1. 1 (uma) caixa de
gírãndola 1060 (mil e oitenta) tiros e 1
(uma) caixa degirândola 468 (quaüv<.3'ttos
e sessenta e oito) tiros, para os ever'tns
promovidos pela Prefeitura de Bacab'?VMA

I

16! K-^14 RS 7.015.00 RS 126.270.00

Estrutura de Arquibancada, Arqulbj^rvcifda
para 1.000 (mil pessoas, com bom
acabamento, estrutura metálica tubular
sem cobertura, duas escadas de acesso
com largura mínima de 2m e 20 ar,
conimão, com fechamento total ou
longarinas Dde proteção com espacam«mc
máximo de 15 cm. Com Pàra-Corpo
medindo 1 metro e cinquenta centímetros
do piso ao 1' degrau, totalm ente fechado
ou com longannas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo tambérri na
parte mais elevada da arquibancada, com o
mínimo de Imetro e cinqüenta cenlírrelros
de altura, totalmente fechado ou tonparinas
com espaçamento máximo de 15 cm, com
Pára-Corpo nas laterais com o mmímo de 1
metro e 50 centímetros de altura,
totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 centímetros,
com roletas nas entradas phncipals. 02
(dois) camahns climalizados, medindo 4m x
6m cada, com bases para PAs,com
instalação elétrica.

I

í

15 1ó ■. Diánast RS 8.133,33 RS 122.000,00
j

I

í

I

>
5
I

Estrutura de Gerador para eventos de
pequeno e médio porte: Instalação,
manutenção e abastecimento de 01 (um)
grupo gerador de energia de180kva,
insonorizado com motorização MWTA 6
(seis) cilindros a diesel ou similar Devendo
estar montado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento, (abastecido)

16 18 i Diárias RS 3.050,00 RS 54.900,00
1

Tendas: Locação de estrutura de tendas
em estrutura tubular metálica com cobertura
de lona impermeável com tamanhos
variados (6x6m) com 3,0 melros de altura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias
com lâmpadas 100w.

I
17 lelUnid RS 1-220,00 RS 21.960,00

ITendas: Locaçáo de estrutura de tendas
em estnjtura tubular metálica com cobertura
de lona impermeável com tamanhos
variados (SxBm) com 3,0 metros de altura
do chão, nas laterais, dotado de lummárias
com lâmpadas lOOw.

i

18 181 Unitj. RS 1.830,00 RS 32 940,00
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Tendas: Locação de estrutura de tendas
em estrutura tubular metálica com cobertura
de lona impermeável com tamanhos
variados (lOxIOm) com 3,0 metros de altura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias
com lâmpadas 100w.

19 18 Unid. RS 2.033,33 RS 36.600,00

Transportes20 10 Unid, RS 3,558,33 RS 35,583,33
21 Seguranças do Evento 250 Unid. RS 163,00 RS 45,750,00

Hospedagens: Artistas Profissionais,
Segurança, Técnico de Som, Técnicos de22 300 Unid. 122,00RS RS 36.600,00
Luz

23 Profissionais 150 Unid. RS 183,00 RS 27.450,00

Alimentação dos artistas, profissionais,
segurança, técnico de som, técnico de luz.

24 700 Unid. RS 25,42 RS 17.791,67

25 Shows Locais 10 Unid. RS 22,095,55 RS 220.955,52
26 Shows Regionais Unid.8 RS 105.055.55 RS 840,444,42
27 Shows Nadonais 5 Unid. RS 325,333,33 RS 1.626.666,67
26 Arranjos e Decorações 12 Unid. RS 10.166,67 RS 122,000,00

Valor total RS 4.933.578.27

Valor total de RS 4.933.578,27 (quatro milhões, novecentos e trinta e trás mil, quinhentos e setenta e oito
reais e vinte e sete centavos

7. DA JUSTIFICATIVA;

7.1. O presente termo de referência, destina-se à eventual Organização e Realização de Festividades Municipais
2021, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Carulapera.

8. VALIDADE DA PROPOSTA:

6.1. A proposta deverá lera validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

9. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 50% (cinquenta por cento) na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por
cento) no término do Evento, após a emissão da nota fiscal, e atestada pela PREFEITURA.O pagamento do valor
dos serviços, quando inferior ao limite previsto no ínc. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, será efetuado pelo
CONTRATANTE, até o décimo dia útil, contado da apresentação da fatura, ou até o vigésimo dia. se superior àquele
limite, observada a ordem cronológica estabelecida no ari. 5“ da Lei n** 8.666/93, após protocolização e aceitação da
Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda
será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e CNDT, sendo que as
certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior á data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

9.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à lidtante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que Isso gere direito á alteração de preços ou a compensação financeira.

9.4. A Secretaria de Administração de Carutapera  - MA, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da
atestação. os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1. A Secretaria Municipal de Cultura do Município de Carutapera/MA, poderá realizar aaéscimo nas quantidades
inicialmenle previstas respeitadas os limites previstos no artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
lendo como base as quantidades constantes da Tabela I, deste Termo de Referência;
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10.2. É parte integrante desse Termo de Referência as P’entlhas de Cotações, formada a partir das pesquisas
realizadas no mercado em conformidade com as exigências constantes neste termo de referência.

10.3. Caso não haja expediente na data marcada para a Pmstnçfc dos Serviços, ficará automaticamente adiada ao
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local dovidarvcnte ‘.●●’‘nbslrcido pela Secretaria.
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OBSERVAÇÃO
●  Este documento deverá ser redigido e

licitante;
impresso em Papel timbrado da empresa

PREGAO PRESENCIAL/REGISTRO de preços N» 037/2020
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA QE PREÇOS

Prezados Senhores.

(Empresa) com sede na cidade de  , à (rua. avenida etc) n°
inscrição no CNPJ/CPF sob n.“  , Fone/Fax:    Z.

   participante do Pregão Presencial n®037/2020 para Registro de Preços,
Apresento e submeto à apreciação desta Comissão de Licitação a minha proposta de preços relativa ao
Edital Pregão Presencial em epígrafe cujo objeto  á a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ANUAIS,
PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS
MAES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS
FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO .

, CEP

FESTIVIDADES NATALINAS,

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ,R$
Declaramos que:

● O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, que poderão ser
adquiridos de forma parcelada de acordo com a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARUTAPERA - MA;

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da
data da entrega da proposta;

Declaro que realizarei a entrega sem õnus adicionais para o Órgão Gerenciador Municipal,
obedecendo aos prazos, em dias corridos, e que em caso de não aceitação da CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DAS
FESTIVIDADES ANUAIS, PARA 0 MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA - - - --    JANEIRAO, CARNAVAL.
FESTIVIDADES DO DIA DAS MAES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS
FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVÓ
farei a troca sem qualquer râius para o Órgão licitante;
Para fins de assinatura do contrato da presente licitação, indicamos para esse fim o

., Carteira de identidade n°   CPF n°Sr.

(profissão), (função na empresa), residente a rua.
 (cidade), como responsável legalavenida

desta empresa;
n" em

Dados Bancários:

Banco:
Agência n°;
Conta Corrente n°:

Dedaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital n°037/2020
processo011/2018.

(local ê data) de de 2020.
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
e CARIMBO DA EMPRESA
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pReFenuRA MUNICIPAL DE

PREGÃO PRESENCIAUREGiSTRO DE PREÇOS N». D37/2f>?n

ANEXO II

MODELO DE PROCURAnãn

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a EMPRESA
 com sede na Rua n«

"" representada, neste ato, i^iTlôdoSSeTo"
rWaHo  7T~-   estado civil, profissão, residente  e domiciliado nesta
cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr. ocfaHr> ,-íwíi
profissão, portador da cédula de identidade, R.G, n° e do sob n°
„0f,ry7nr,DÕ.— 5 confendos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão
no037/2020, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, em especial para
firmar declarações e atas, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposiçâo e praticar todos os demais atos pertinentes ao rartame acima indicado.

(local e data) de de 2020.

Nome do Responsável Legal
Outorgante

(Firma reconhecida em cartório)
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PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N°. 037/202Q

ANEXO IV

MINUTA DA A7A DE Rg(\i;;jRr DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIA'.- N«O.'57/M20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'^

CARIITAPPPA MA I , . R~ ̂ 2  ® PREFEITURA MUNICIPAL DE

,/.

Aos dias do mês de

CEP- Augusto MozertI, 400, Centro, CARUTAPERA - Ma

píetcSl “ R , ' 7 R '<= Proposla apresentada no Pregão
n  _ para Re^stro de Preços, oor deliberação do Pregoeiro, bomoloSdo
e puDiicaao no D.O.M. do Município em resolvem REGIRTrar ppcrnc

para eventual prestação de serviços, em combfrnidade 
crím as Cláusulas e disposições a seguir: ^

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

em

p^^ufaTé^do?:"^ c;„S7Çía°nra7ra^^^^^^

Parágrafo Terceiro - 0 resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município.

Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aoui estabelecidas. ^ ^ °

Srf Quinto - Para todos os efeitos legais, para rppihor caracterização deste oado bem
para definir procedimento e normas decorrentes das obriaacões ora contraias inteoram esta Ata
se nele estivessem transcritos os seguintes documentos '  contraiaas integram esta Ata.

assim
como

a) Edital da Pregão Presencial n' C37/2020, de 26 de novembro de 2020
Proposta de Preços da CONTRATADA Beneficiária

b) Autorização dos Serviços, documento hábil
Lei n5 8,666, de 1993. que substitui o contrato, nos ter

e seus anexos a

mos do art. 62 da
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CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro ● 0 Gestor da Ata de Registro de Preço poderá ser a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo
responsável pelo Gerenciamento da Autorização dos Serviços dela decomente, obedecidas as
Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

fa) Após consulta, notificará 0 CONTRATADO para assinatura e retirada da Autorização dos
Serviços no prazo predeterminado;

c) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoirentes de infrações
no procedimento licitatõrio;

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e 0 contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a eventual prestação de
serviços para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA de CONTFtATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES
ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO
DIA DAS MÃES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES
NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO junto ao CONTRATADO, de acordo com as condições e
especifica0es constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência {Anexo 1), Proposta de Pre0S
e Autorização dos Serviços os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no D.O.M. do Município, cujo
Autorização dos Serviços atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei . prazo em que a
CONTRATADA se abriga a prestar os serviços de acordo com as condi0es estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por esaito e previamente autorizada
pelo CONTfíANTE. passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não proirogaçáo do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão
Gerenciador não gerará ao CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ITENS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados peta empresa ( ), inscrita no CNPJ sob o n“
). classificada em pnmeíro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de(

preços, são os abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - 0 valor total é de RS

Parágrafo Segundo — Os preços uoitáros e tofs! sstSo discriminados na Proposta de Preços
apresentada peta CONTRATADA Beneficiária, inclusas to<1a« as despesas que resultem no custo para
os serviços, tais como impostos, taxas transportes, seçiuroT encargos fiscais e todos os demais ônus
diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

( )

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nâo obriga a PREFEITURA a firmar as
contratações que deles advir facultando-lhe a reataaçâo de licitação especifica para os serviços
pretendidos, sendo assegurado ao CONTRATADO dc r«q\<5iro a preferência de serviços em igualdade
de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O Município realizará durante o pratro de vigência da Ata de Registro de Preços,
pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de nhtrv os valores praticados no mercado para os
Itens objeto da presente licitação.

Parágrafo Segundo - Quando os preços registrados aoresentarem superiores aos praticados pelo
mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciado'* deverá:

a) convocar o CONTRATADO, visando à negociacSo para redução de preços e sua adeguacâo ao
praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais Fornecedoies visando a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Terceiro -. . . havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
iiiais vsniojoso.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
pre^s praticados no mercado ou de fato que eleve  o cu.sto dos serviços ou bens registrados cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto nos ‘●'omecedores, observadas
contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art 65 da Lei r' 8.666, de 1993

registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo orgão controlador,

ff’'!? - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao
nn«^l ^ ^ Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes paraposterior análise e negociação por parte da Prefeitura. ^

as disposições

I  "citantes vencedoras nâo podorão praticar preços realinhados sem a devida
Registro de Preços do pedido de que trata o item. 21.3, sob pena de

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92. Decreto 7892/13 e no Edital de

I. ° l'®itanles vencedoras não poderão suspender  a execução do objeto, durante o
^nodo de análise do pedido de que trata o item 21.3, devendo praticar os pre^s até então registrados
sob pena de sym aplicadas as sanções orevistas em L ei 8 666/93, 10.520/92, Decreto 7892/13 e no
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Parágrafo Nono - Nas demais
de janeiro de 2013.

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

=S~SSS;.S33~

causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal n-» 7.892. de 23

^F^vírrys^e^r^-?'^ ^ coi^ratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DO«t

So2 Le n ™ conformwade Le?n.
deianS de 2013 "" ® ?-892. de 23

=S=:=^3SS"--sj~.s
í9ssa-—'“~~
CLAUSULA NONA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

EMPrAI ® CONTRATADA a efetuar a entrega DE CONTRATAÇÃO DE

.  - 9?,^ Gsrenciador Municipal, acompanhados do pedido e Nota Fiscal
correspondente, em ate 05 (anco) dias da assinatura da Autorização dos Serviços;

Parágrafo Segundo -
Gerenciador correspondente.

:u?r/Llrn'ldí^Ja"cMAS

fmÍrSa ^ CONTRATADA a efetuar a enVega do(s) CONTRATAÇÃO DE

Parágrafo Quinto

As aquisições obedecerão á conveniência e âs necessidades do Órgão

PRFciTAr'Ã/-« nc '■«cebimenlo da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

=iilif=s=s
SÍA^rÃo pafU Prestação oriERviç^s Se oSimçâo e
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JUNINAS, FESTIVIDADES NATAIJNAS. FESTIVIDADES DO ANO NOVO
conformidade com o art. 73. íncisc II. ds Lei dp l.icitarõp’ n” 6 666^93

em

Parágrafo Sexto - A PREFEITURA MUNICIPAL DE

sujeiia a suDsmuiçâo, por sua conta, do objeto rejeladc.

Parágrafo Sétimo - Em caso de recusa do serviçn será lavrado o Termo de Recusa no oual se

^ ̂®sconfomidades devendo o serviço ser substituído imediatamente ielo
CONTRATADO, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas ^

® aceite/aprovaçáo dos CONTRATACÂO DE EMPRESA PARA PRESTAPÃn nP
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ANUAIS PARA D

na ri^nP'' CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES ANIVERSÁRIO
NATALINAS, FESTMDAdIs DO ANO

omS-J H ^ fespcinsabilidade civil do CONTRATADO por vícios de quantidade ou

StIStaDA 3ic?díí nn''f «sperificaçdes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela
18 da^í^^?X/aí/rÍH-^ ? garantmdo-.se ao Contratante as faculdades previstas no art.18 da Lei n 8.078/90 {Código de Defesa do Consumidoh

'^sponsabfidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações
«mnlnín- ® decorrentes de oanos, ocorridos por culpa de qualquer de
Tudidais Que PO' quaisquer 'esponsabüidadL decorrentes de
judiaais que lhe venham a ser atnbuidas por Lei, relacionadas com
com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços;

Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta da Autorização

Secfdo cSNTRXno* í'"' .""f'"™' " ™EFEITUÍw, o cancelaZto do êegSo
Preço do CONTRATADO inadimplente, sujeitando-o ás penalidades previstas no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - Os serviços a serem prestados só serão aceitos após inspeção realizada

so icitad3nS?sSamíírf 3 ^enda M quantitatiSosoiicitaoo ou nao esteja em perfeitas condiçoes para a utilização.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado em até 3C dias. após a efetiva prestação dos servion?

PRESTAÇÃO °d1=® ® cescriçao dos CONTRATAÇÃO DE EMPRKArMKA PKtoIAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E RFAI l7ArÃn daq rcoxn/inAnco

niA^nlpQ ^ MUNlClPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÂO CARNAVAL FESTIVIDADES DO

rtbiiviuAUfcb DO ANO NOVO, quantidade, preço unitário, e valor total nota de entrsoa atestaria
mediante a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor designado

Parágrafo Segundo - Na ocorrência de ,ejeição da(s) Mota(s) Fiscalfs) motivada por erro ou

3pSação.^'^^° estipulado para pagamento passará n ser contado a partir da d?la da sua

seus
ações

comprimento do presente edital e

J  irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas
COhmSTAnn pnn. f h®'® ® Contratante Não seráo eteteado.s, também, quaisquer pa^mentosOONTRATADO enquanto houver inadimplência coniratuai. ^

ao
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Parágrafo Quarto
). Agência n® (

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do
multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

GALUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
jaí^ilífde 20lV^ Autonzaçao dos Serviços, conforme Art, 7, § 2“ do Decreto Federal

- O pagamento será efetuado na Conta Corrente do CONTRA( ).

montante a pagar os valores c

TADO
 ), Conta Corienten“(

no Banco

orrespondentes a

será exigida para
n® 7.892, de 23 de

Paragrafo Segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços roaístrados será
proporcionado a Dotação Orçamentána correspondente, através da Autorizaçâo^doíserv|os.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização dos Serviços, obrigando-se ao CONTRATADO a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DF «tFRUirn«; ni=
CARiJrAPFRA°uA festividades ANUAIS, PARA O MUNIcfpiO DECARUTAPERA- MA JANEIRAO , CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES ANIVPR<5ÁRin nu

FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NAmiNAS.TEsíiViD^ls
r  especificações adjudicadas, no prazo máximo de 05 (cinco) das

tributos CONTRATADO todas as despesas em sua totalidade, e ainda, as com
“bré oíS aSSo ™ “ inbire.ama„,e

c) Ao CONTRATADO deverá fornecer ao contratante,  a oarantia dos CONTRAtacão hf fmprcíía
SERVIÇOS DE ORGANiÍaçL rRSuâçAO DArFiSoIs

^ MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO, CARNAVAL FESTIVIDADES DO
FESTIVIDADES DO^ANO^NOVn^f ? FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS,
Sda?âo ° ^ garantia

F®'®? qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do CONTRATANTE
em razao de omissão de preposto do CONTRATADO, ou de quem em seu nome agir;

Ffnos de qualquer natureza causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Autorização dos Serviços
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

f) Não transferir a outrem,
anuência do contratante;

pelo contratante, qualquer serviço em que se verificarem vícios ou

DE^EMPRES? “aiS P^EStÍçÃO of SERVIçâl^^^^^^^

SrCA^AVArF^AD^^^^ 5^ “ “A.
FES

nâo excluindo ou reduzindo

no todo ou em parte, a Autorização dos Serviços, sem prévia e expressa

DAS MAESTIVIDADES JUNINAS. FESTIVIDADES NATALINAS
possíveis incorreções após a utilização do(s) mesmo(s).

, ANIVERSÁRIO DA CIDADE.
FESTIVIDADES DO ANO NOVO 6 verificado
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íímnSSí’ manter. ri,jr^nte tc4a a exer^ição da Autorização dos Serviços em
^S«fnL f^'92Ç5es por sle assumi Jes, Iodas as condições de habitação e quaScaçãoexigidas na Itcitação, conforme art 55 incisoXIil d* it--i 3,6oS/C-3 ^

2 CONTRATADA o ônus resulfe~‘e de quaisquer açces, demandas, custos
nhífnanHo ^ ocorridos por ojtpa do cuafquo.- de seus empregados e/ou prepostos
obngando-se por quaisquer responsabilidades demrentes i.e ações judiciais que lhe venham '
atribuídas por força da lei, relacionadas com o r.urnpr!7i'»-.ic  rV: p.agente Ate

a ser

se Obriga a infoima.- ê PRF.= EirUf<A no prazo de d8 (quarenta e oito) horas
qualquer alteraçao social ou modificação da fTelidade ou da estrutura da empresa

empresa PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
rARn-TA^ol^Mf PE_S IIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE
CARUTAPERA- MA. JANEIRÂO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES ANIVERSÁRIO DA
CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS^ ^
quando da entrega, deverá ser de no mínimo, 75% d»
casos excepcionais serão analisados aoós aviso právic

FESTIVIDADES DO ANO NOVO,
sim validade, contados da data de fabricação. Os

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro - Mediani-e Autorização dos Ser/íc ■brigendo-se à CONTRATANTE a:

a) fiscalizar a execução da Autorizei;ão dos Serviço'= resoeitendo Iodas as condições estabelecidas;

b) aplicar as penalidades por descumprimeiito do pecfi lecio da Autorização dos Serviçosda mesma, e na execução

c) efetuar o pagamento de acordo com as cpudíções de p-eço e prazo estabelecidos:

SigS'ní Ucitaâ? Ãulorizar^õo dos Serviços seiam mantidas as condições de habilitação

todas as condições necessárias à execuçàr. da Autorização dos Serviços permitindo o
acesso dos empregados ao CONTRATADO devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura

empresa PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FESTIVIDAOES NATALINAS, PEST,trcí^ls''^rA"NlTv°í

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

SSn''rnMTo;T°ASA ̂  Obrigações ora estabelecidas,sujeitará ao CONTRATADO as sanções orevistas na Lei Federal n** 8.666/1993

Parágrafo Segundo - O descumprimenfo des obrigações assumidas ou da infringência de preceitos
luSierâfr® “'a devidamente comprovado,

CONTfWTADO, a criféno dn Órgão Gerenciador, à aplicação das seguintes sançõesadministrativas, garantida prévia e ampla defesa.

o CON®TfSí?nn T® irreguiarK-tóde.^ de pouca gravidade, para as quais tenhao CONTRATADO concorrido diretamente, ocorrência que será ,*egistrada:
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sS “"‘í T' =““°> “ vstor da Autorização dos

30

ao

0 valor da Autorização dos Serviços quando ensejar

pSialé OíTdoS^^not " “Pddimdnto de contratar

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre
sua rescisão;

com esta Secretaria, por

perdas ou prejuízos que seu ato puntvel venha acarretar ao Município de Carut^era.

penalidade será feita notificação eacrita ao
OUNIKATADO, excluídas os casos de aplicaçao das penalidades de advertência e multade mora.

nfJÍ?'?® relativos às multas deverão ser recolhidos pelo CONTRATAnn
prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial da
possive, serão descontados dos créditos ou da Garantia prestadas
administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Oitavo -
Órgão G©-enciador

no
a sua aplicação ou, quando

ou. ainda, se for 0 caso, cobrados

®®‘’ '^sscontados dos pagamentos devidos pelo
ou cobrados diretamente ao CONTRATADO, amigável ou judicialmente.

Paragrafo Nono - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer
a) apresentaçao de documentos falsos ou falsificados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata-

cie obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas ás
SSfórtíSLu L fn recusa de serviços, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados-

d) reincidencia na aplicação das penalidades de advertência ou muita-

«  ̂ frustração da licitação ou a rescisão'contratual;
ot ™ recolhimento de quaisquer tributos-

ASoSaio dpsSfço™ " ^ Oa

''^ÍrEFEITURA*^^^^ demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com

Parágrafo Décimo - A declaração de inidoneidade poderá
constatada a má-fé, ação maliciosa ser proposta pela Prefeita Municipal quando

e premeditada em prejuízo á PREFEITURA, evidência de atuação

4I
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Parágrafó Primeiro - Constituem mottvos pwra o Caricfllamenlo da Ata de Registro
da Autonzação dos Serviços, sem exclusão dos dispostos r>? '_ei 8.6C6/93:

de Preços e rescisão

a) 0 nâo cumprimento de cláusulas ccf^Krtuais esç-^cificaçces projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

Vn,Ürt°A?^r>^An ° CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
PRESTAÇaO de serviços de ORGANIZAÇÃO E

festividades ANUAIS. PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA
'"^^'^'^'CADES do 0!A DAS MÃES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE

festividades JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS FESTIVIDADES DO ANO NOVO
prazo estipulado;

d) O atraso injustificado da prestação dos serviços'
e} A paralisação dos serviços, sem jusla causa e piévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem a

cessão ou transferência, total ou parcial, bsc
consentimento e aprc-^ação da Adm-nistraçôo,

g) O desatendimenlo das determinai^s regulares emanadas pelo Gestor da Ala
acompanhamento e fscalizaçâo dos serviços,

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execurão, anotadas na forma do § 1“ do art 67 da Lei
Federai n° 8.666/1993; j ● uo

i) A decretação de falência ou a instauração de in-solvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnjtura da CONTRATADA

prejudiquem a execução da Autorização dos Serviços-
I) O descumprimento do disposto no inciso V do ari P.7 da Lei Federal n" 8.666/1993

das sanções penais cabíveis,
m) A ocorrência de caso fortuito ou do força maior, regulannente comprovada impeditiva da

execução da Autorização dos Serviços;
n) Razões de inta-esse público, de alta relevância e amolo conhecimento, justificadas e determinadas

pela maxima aufcwidade da esfera administrativa a aue está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
ORGAN12AÇAO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ANUAIS. PARA O

JANEIRÂO, CARNAVAL. FESTIVIDADES DO DIA DAS
CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS

FESTIVIDADES DO ANO NOVO. acarretando mod^icaçâo do valor inicial do Autorização dos
Serviços alem do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei Federal n® 8 666/1993 salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre
da referida Lei:

, no

ccnn a fusão, cisão ou incorpwação sem

responsável pelo

.  que

sem prejuízo

os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65

p) A suspensão dos serviços, por ordem e.wita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (canto
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repelidas suspensões que lotafeem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações petas sucessivas e contratualmenle imprevista
desmobilizações e mobilizações o outras orevistas, 'assegurado a CONTRATADA , nesses casos.

4:i
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Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum at.:.rdo com a renúncia a qualquer outro, por mais
pnvilegiado que seja, o Foro do Município de Carutapera - Ma para dirimir as questões decorrentes dopresente Contrato.

Estando justas e contratadas, firmam a preserie Ata. neranfe as testemunhas abaixo indicadaspara todos os fins e efeitos de direito.

CARUTAPERA-MA, de de 2020.

Sr Marcelo Argue'ks Psntoja
Secretário Municipal de Admiois*'3çáo e Planejamento

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATAi^O

TESTEMUNHAR

NOME:
CPF N°

NOME:
CPF N®
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PRUPEUURA M MUNICIPAL D£

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRQ DE PREÇOS N°. 037/2Q2Q

ANEXO V

MINUTA AUTORlZAÇAO DOS SERVIÇOS N"037/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA. localizada na Praça Padre Augusto Mozertt, 400,
Centro, CARUTAPERA - MA. CEP; 65.295-CXX), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob
os n” 06.903.553/CX}01-30. através dos Secretários Municipais os Quais são Ordenadores de Despesas
do município de Carutapera o Sr. Marcelo Arguelles Pantoja, brasileiro, Casado, Seaetário Municipal de
Administração e Planejamento, portador do CPF n® 276.417.762-49,  AUTORIZA a empresa

_, inscrita no CNPJ sob o n®
, neste ato representada por

Primeiro da Cláusula Quarta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
(denominar a modalidade) n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 057/2020, a FORNECER, no prazo máximo de
partir desta data, os serviços
anexo abaixo), conforme anexo, no valor Total de R$
Dotação Orçamentária:

 , com sede na cidade de
., beneficiária do objeto constante do Parágrafo

 , decorrente da
instruída através do

na
Rua/Av.

/
Licitação na modalidade I

.() dias úteis a
/descrever os serviços minuciosamente ou indicar em quadm>

j, cuja despesa sairá á conta da seguinte.C

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente é presente Autorização dos Serviços e aos
documentos adiante enumerados que são partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição:

a) Edital do Pregão Presencial n® 037/2020.

b) Proposta do CONTf^TADO e demais documentos por ela firmados no procedimento licitatório.

c) Ata de Registro de preços n° /2020.

Em caso de descumprimento do prazo e i^ndfções estipulados nesta Autorização dos Serviços, na Ata
de Registra de Preços e no respectivo instrumento convocatório, ficará a Contratada acima mencionada
sujeita às sanções previstas na Lei 8.^/93 e alterações posteriores.

7

CARUTAPERA - MA (MA), de de 2020.
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Sr, Marcelo ArguellRS Pantoja
Secretário Municipal de Admrisfmcão s Planejamento

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRAT*r>0

TESTEMUNHAS

NOME:
CPF N"

NOME;
CPF N“

!6
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PnEFUItUliA MUNICIPAL DB

PREÇIÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PRF^ng u\ Q37/2Q?n

ANEXO VI

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário

DECLARAÇÃO DE IDONEinAnF

com timbre da proponente.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.
Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N® 037/2020
empresa) .-(nome da

A empresa 

representante legal o Sr.
e do CPF n"

inscrita no CNPJ n“ , por intermédio de seu
portador da carteira de identidade

.  A . OECLARA não ter recebido do Município de

MunSrsuS^í^^lNTÃÍÃMPnB^^^^ âmbito Federal, Estadual
n 0 nín ° TEMPORARIA de particpaçao em licitação  e ou impedimento de contratar com
r^ntrS Geren^ador, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou
contratar com o Órgão Gerenciador Federal, Estadual e Municipal.

n®
ou
e

deem. de 2020.

(Assinatura do Responsável)
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PREGÃO PRESENCIAUREGIS7RQ Pg PREÇOS N«, Q37/?070

ANEXO Vf

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deveré utili?a,- formulário com timbre da proponente

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CO^jgÕESESlABELECtDAS NQ EniTAI P nr ■Mpy.CTêK.^.A
DE.FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL OE CARUTAPFRA - MA
Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO ÜF PREÇOS N°. O37/?020
—   (nome da empresa)

^—z    portador do RG
 . abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal da proponente

deem, de 2020.

(Assinatura do Responsável)
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PRSPemmA MUNICIPAL D£

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N». Q37/2D2Q

ANEXO VIII

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.
Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRÊSENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N». 037/2020;

   ' (nome da empresa)

.  ,, . Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital (razão
soc«l), inscrito no CNPJ/MF sob n.<>  com sede na 0^ 09

Estado Rua/Av.
 V. L Vu":  (endereço completo), não mantém em seu

quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

a

 em, de

(Assinatura do Responsável)

de 2020.
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PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N°. 037/2020

ANEXO IX

MODEIO

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO
TAMBÉM JUNTO COM AP NOTAS FISCAIS)

e

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

COMPLEMENTAR N® 123/2006

A empresa„  . . , „ BStabelecirta ir?scrifa no CNPJ n* , através do seu
Representante legal Sr inscrito nc CPF n® RG  DECLARA, para os fins do disposto na
Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções aQrnir'?tia','vas cabíveis e sob as penas da lei que esta
Empresa, na presente data, enquadra-se conio:

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inc. I do ari. 3° da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006;

(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ü do art. 3° da Lei Complementar n®
123. de 14/12/2006.

(  ) COOPE^TIVA, conforme disposto nos arts. 47 ao 45 da Lei Complementar n® 123 de 14 de
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei n° 11.488. de ISde^unho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4" do art 3® da Lei
Complementar n° 123, da 14 de dezembro de 2006

Por ser e.xp.^^essâo da verdade, firmamos o presente.

de de 2020

Assinatiirn
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PflEFElTURA MUNICIPAL OE

PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO HF PPPrnc mq 037/2020

ANEXO X

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DF HARlt irarÃn
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
Comis^o Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N“. 037/2020:

   - (nome da empresa)

Pela presente, declaro (amos)
empresa
habilitação para õ  PREG

que, nos lermos do art. 4°, VII da Lei 10.520/2002, a
cumpre plenamente os requisitos de
N.® 037/2020, cujo objeto éÃO PRESENCIAL

conforme descrição constante do /Viexo I.

deem. de 2020,

(Assinatura do Responsável)
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PREGÃO PRESENÇIAL/REGISTRO DE PRECQS N« 0a7/gn?n

ANEXO XI

DECLARAÇÃO. ÜE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa
lundon^enio no endereço abaixo, eandcTtoíiradeqoado e

. ainda que a empresa dispõe de eso-rtório dotado de
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

. CNPJ rf

instalações, recursos humanos

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADÜ:
C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:
TELEFONE:

Local: de de 2020.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
E CARIMBO OA EMPRESA

ANEXAR IMAGEM DQ ESTABELECIMENTO
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PRFI=l-lTURA MUNICIPAL DE

ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° SRP-xxx-2020

CONTRATO N° XXXXXXX

celebram O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA

EMPRESA^ PA^^RESTACÂO^^FrÍ?^^''^^^''’^’''^''"'”"' CONTRATApÃO DE

sssSiüilM^s
inscn-la no C.N.PJ, JÍTFTSib o SS' 3a'"^m P» Carutapara,

■5S5*=~IÍÍ=HJS^iSituada na
Estadual.;

«xxxxxxxxxxx^^™- xxxTcanta K^Sraía N-^.xxxt^TípTZ^”^'
Enderaço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, entra sí íualadoTSS^rÕN™TnT^”‘'

=e-Ssâ;—

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

se,
e

piSsii%ss=
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente
xxx-2020, a Proposta de Preços da CONTRATADA
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
global

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

cSííía?o^^''° permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente

=====

de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n®
a Ata de Registro de Preços n® xxx/2020 e a

O valor deste Contrato dee RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do presente
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CUUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA fica obrioada a

Municpio, sem prejuízo da garantia prevista neste instrumento.

.=i = PaS^S

desde que a'cONT^TADÃSrm7° da CONTRATANTE,
suieii^s ir^^ore^^l^TiPn .° P®?° «íurKfamentado em motivos de caso fortuitosujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o ari 57 § 1“ da Lei Federal n“ 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO- 0 recebimento do(s) material será efetuado
®fP®<='3lmente designada, foanaria por no mínimo 03 ( rês) servidores de cada

ít?Sd^no'r2Í?n^'r r° caso em que houver enAga de material À valorsu^rLr ao Sjeestabelecido no art 23, inciso II alínea a da Lei Federal n“ a 666/1993, para a modalidade convite.

primeiro - A entrega deverá ocorre< de forma parcelada mediante Autorização de
rnsS“o°s) m^eriar'"'" ' ° « ‘>"<‘"''5° * '“'==1 àB entrega, montagem

?eSL"r?ropd”a7aToNlt^SDr'"“^ ''' caracteristicas especfedaa no Termo de

tddSâre^manhLT serâo aceitos material qce apresentem avarias de qualquer naturezanciusive arranhões vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transoorté
da CONTR°ATAdT estabelecidas no Termo de Refíência e na Proposta

PARÁGRAFO QUARTO - A prestação de serviços deveráfuncionamento.

PARAGRAFO QUINTO - Os materiais deverão estar eromoanhados de
wvi n UiGIa,

ser apresentada em perfeita instalação e

sua documentação técnica

PARÁGRAFO SEXTO - Os materiais devem
prestador,

PARÁGRAFO SÉTIMO

ser entregues com o respectivo Certificado de Garantia do

P® qualidade e quantidade doíst materiais renAhrrtnc
oSiva"”^" ' aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebirnemo

PARÁG^FO OITAVO - O recebimento de‘Níivo não isenta a emoresa de resoonsabilíHartPs fMti ,rae
quanto à qualidade dos materiais entregue, sendo que a date de sua assinatura Ncia a c»ntaaem dos
prazos de garantia, de assistência técnica gratuita e rie pagamento. dos

CLÁUSULA NONA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

.‘>4



PREFEITURA DF DACA8AL ● MA
fs-ns; 0Í>3 /●

:
P^°C-n^:il[53jAZ^O^.ixiiúMca; ÓQ IAA ■?

—8ul)ficü_
^'2íC2.V' Proc

f^nErenuRA MUNICIPAL os

CON?RATÍnA®l,h!n‘^® reprovadas no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

dS:°onSSe-<,t
segundo - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação dapenalidade por atraso na entrega. ua

terceiro - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observadoconsiderada inexecuçâo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontraiaçâo, no todo ou em parte a não ser com
ripJH expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento própriodevidamente motivado, a ser publicado no Jornal Oficial dos Municípios. ^ ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceiiaçâo da CONTRATANTE nâo exime a CONTRATADA de responder
pelos atos, talhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada nâo terá nenhum vínculo financeiro
e estara obrigada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contraio será efetuada pela Secretaria Municipal de _ que poderá, a qualquer tempo
de erminar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos obseivados, bem como propcTaaplicaçao das penalidades previstas neste instrumento.

. . . . . ~ ^ fiscalização nâo exclui nem reduz a responsabilidade  da CONTRATADA
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego dè

qualidade inferior, e na ocorrência destes, nâo impüca co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DOZE - DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

O prazo de garantia dos materiais é de no mínimo 03 (tres) meses, iniciando a contagem da data de
assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA TREZE - DOS PRAZOS DECORRENTES DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A CONTRATADA prestará atendimento com vistas á assistência técnica dos materiais, observados osS0QUint6S pr3Z0S!

a) prazo para atendimento ao chamado técnico; 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação
da S^reteria, considerando-se inicio do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde eslNerO rndtsridl,

b) prazo para conclusão dos serviços decorrentes da assistência técnica: 72 (setenta e duas) horas
«nfadas a partir do inicio do atendimento, considerando-se o término do reparo do material a '
disponibilidade para uso em perfeitas condições.

, sera

com a CONTRATANTE

PARÁGRAFO ÚNICO

GRATUITA

sua
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dev^cP^ a Stpa?am?p ® ° atendimento
CONTRA?AnA ?, Z í autor>rada a contratar esses serviços de outra empresa e a cobrar da
mâSSÍ respectivos, sem que tal feto acarrete qualquer perda quanto à garantia dos

CO^^aStI^Ss Quê a^CONÍRArS^f prorrogados, a critério daoLíMiKAiASíifc. desde que a CONTRATADA formai;!a  o ped-do por escrito e fundamantafin om
motrvos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força furtdamentado emmaior

CLÁUSULA CATORZE - DO PAGAMENTO

ÍssinS; dn CONTRATANTE no orazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
CONTR^A Th- , Definitivo, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela

I  ® apresentação da nota físcal/falura às Secretarias Municipais acompanhada
do Docurnenlo de Autenticação de Nota Fiscal (DANE) da Certidão Negativa de Débitos junto a Receita
romT; Certidão Trabalhista-CNDT e cio Certificado de Regularidade do FGTScom datas de validades compatíveis a do pagamento .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fscaLTatura
responsável pelo recebimento do(s) materiais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pe'a CONTRATANTE
Corrente da CONTRATADA '

des^clST^SrSiTA^MTP eíe“^ados apôs o prazo estabelecido no caput
2h p n Tnr Ha K?? Ir ^ 0'02% (dois centésimos por cento)
SSSÍido a empreí P°^ P®ra tanto não tenha

será conferida e atestada pelo servidor ou comissão

diretamente na Canta

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada

ii!ÍIÜ!l?Sfr°ai°^"^I?- " pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente de
í

a pagar os valores

eió d?s^umor?míníI penalidade ou inadimplência.
Saliíío moSa reajustamento do preço ou à

CLÁUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a)
ronf=H«^ P^esta^o se serviços e de forma parcelada, no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos
Tnfímp Autorização de Fornecimento expedida pelas Secretarias Municipais
^«nforme especificares técnicas estabelecidas no Termo de Referência e sua Proposta de Prejos
observadas as respectivas condições, quantidades, qualidade e preços- ^ 'b)
Termo materiais devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com o
Z^rl^H ^ e com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos
contadas a partir da respectiva Notificaçâo -

□LntiaTâoTn2Hn?Tio ® assistência técnica gratuita ao(s) materiais, durante o prazo de
c)

AsíSnrieTéííI A f"®'® ® CONTRATANTE, vâlendo-se da Rede de
e tréie dSÍ cSlSto P^visto nas Cláusulas doze

autorizais daToNÍF^i^NÍE^^ " °
d)

sem prévia

identificar seu pessoal nos atendimnrtos de entrega dois) materiaise>
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f)

social, CNPJ, dfdorbanS“der^^^^^ íoreml^adaÍL?^^''

g)

causadoí^AS^nlSSo Sfa ?e“

encaraofTih?íí!I "'«^Pesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga
SSSuin H seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prLidendárias^ é
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento'

en.reg„és oí?matól5S ="‘'“ ==^^0

h)

j)

responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra
fornecimento do(s) materiais, como única e exclusiva empregadora;
I) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empreiaados
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem'
IL', '■®®P°"sabilizar-se pelos danos causados direta ou .ndiretamente à CONTRATANTE ou a
eSdòíSTesmníh^^rf fornecimento do(s) materiais, não excluLo ou

ndo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acwnpanhamento pela CONTRATANTE

k)
necessárias ao

quando em serviço, por

'
compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de nabiíitaçáo e qualificação exigidas na licitação. a

CLÁUSUU DEZESSEIS - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a: uin i «a i an 11.

emitir cada Autorização de Fornecimento;

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato'

a)

b)

c) p*®star os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) materiais
podendo recusar aqueles que nao estejam de acordo com os termos deste Contrato; ^

notificar a CONTRATADA para a substituição do{s) rnater.ais reprovados;d)

e)
instrumanS^nLl^rT^H ' CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos nesteinstrumenio , observando as normas administrativas  e financeiras em vigor;
f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s)materiais;

9)
CONTfM^DA;^^ informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

h) proceder ás advertências, multas
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS PENALIDADES

CONTfSTArirír^n^J obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

mais cominações legais peto descumprimento das

FedeSlí^8.?^93 ^ ^ 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado
ás seguintes multas de mora:

e de

entrega do(s) materiais sujeitará a CONTRATADAna
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a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do vaior da respectiva Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega cío(s) maferi?»=s iulzn da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do vaior da respectiva Nota de
Empenho, em caso de atraso na substituição do(s) mrírenais reprovados no recebimento provisório ou
que apresentem defeito de fabricação ou improoriedades, v ‘uízo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);

multa moratória diária de 1% (um por cento) scbre  o valor unitário do produto, em caso de atraso
no atendimento dos chamados para assistência técviicv? çrafuita, a juízo da Administração, até o limite de
20% (vinte por cento);

d) multa moratória diária de 1% (um po.’ cento) sobre c vs'o^ unitário do produto, em caso de atraso na
conclusão dos serviços de manutenção corretiva deconente^i da assistência técnica gratuita, a juízo da
Administração, até o limite de 20% (vinte por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

advertência:

multa de 10% (dez prir cento) sobre o valor total des*?. Contrato;

suspensão temporária de participação em licitação  a impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) ano?'

declaração de inidoneidade para licitar ou contratai com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARAGRAFO terceiro - As sançôas previstas nas alíneas "a", “c' e “d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínfi.a "b"

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONT*?ATADA enseiar o '●«tardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ftzer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido c direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cani‘ape,ra/MA , pelo prazo de até 05 (cinco)
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâc ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais comínações legais

PARÁGRAFO QUINTO - Cabaré às Secretarias Municipais propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado apresentando orovas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer oenalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Muivcipio, constando o fundamento legal, excluídas
casos de aplicação das penalidades de advertência  e muUa de mora

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão sei recolhida? no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das rnrjltas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados direfamenfe da CONTPA-T^da. amigável ou judícialmente.

c)

a)

b)

c)

d)

anos,

os
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PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DEZOITO - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;

0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:
a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

0 atraso injustificado no inicio do fornecimento;

a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE:

a subcontraía^o total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

0 desatendimento das determinaç^s regulares emanadas por comissão designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as das Secretarias Municipais:

0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art 67 da Lei
Federal n® 8.666/93;

a decretação de falência ou a instauração de insolvénca civil;

a dissolução da CONTRATADA;

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;

descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis:

a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidòneo, a declaração falsa e o
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no arí. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa ;

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato;

a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1® do arl. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida

ou relevadas as

a)

b)
c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

i)

k)

1)

m)

n)

o) e

a que está subordinado a

P)

Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações

ou
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tTnínS?2®® ® previstas, assegurado a COMTratada, nesses casos, o direito de oplar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas *i(S qy,* ssja normalizada a situação; ^ ^

Aa.r^r. superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
Sm n? fóf^ecimentos |a recebidos, salvo em caso de calamidade pública^grave perturtaçâo da
n mn^im'2 T H ® CONTRAT^OA o direito de optar pela Lspensâo documprimento de suas obrigações até que seia normalizod.^ o situação

‘ P® conirafua; serão fonnalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o conlraditorio e a amn'a defesa

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá se.'-

SslaSSÍ i^riilaleral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a’ a 'o'

S„::SaSa:/aTo°N™MNr“-
0) judicialmente, nos termos da legislação

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando
que haja culpa da CONTRATADA
houver sofrido, tendo ainda direito
rescisão.

^  f^esnumprimerlG das cláusulas contratuais acarretará a
^0 dos crediíos decorrentes do Contrato até o limitt dos prejuízos causados à CONTRATANTEalem das sanções prevsfas neste instnjmentc.

CLAUSULA DEZENOVE - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do pr^-senie Contrato, só produzirá efeitos legaisprocessada por escrito, mediante orotocolo ou nutro me'o de registro, que comprove a sua efetivação
nao sendo consideradas comunicações verhais
CLÁUSULA VINTE - DA PUBLlCAÇAO

®  presente Contrato no Jornal Oficial do Município até o 5»
SinilÜ T®® assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20(vinte) dias consecutivos desta dela. ^

r)

a rescisão ocorrer com base nas letras "n* a V desta cláusula, sem
será esta ressarcida ric- prejuízos regularmente cwnprovados que

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da

se

CUUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fira eleito 0 foro da Justiça Estadual da (íomarca de Carufapera/MA, com renúncia expressa de
StiSmento ' Pnvriegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

fom frí; tl© acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a
fduS ZZlm ° P’’®®®'^'® 03 (»rês) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02(duas) testemunhas que também os subscrevem

Carutapera (MA), xx dexxxxxxxxxxx de 2020.

Marcelo Arguelles Pantoja
Secretario Municipal de Administração e Piarifciainentp
CPF n° 276.417.762-49
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